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LEI Nº 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e 

da Pesca, regula as atividades pesqueiras, 

revoga a Lei nº 7.679, de 23 de novembro de 

1988, e dispositivos do Decreto-Lei nº 221, de 

28 de fevereiro de 1967, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA PESCA 

 

Seção I 

Da Natureza da Pesca 

 

 Art. 8º Pesca, para os efeitos desta Lei, classifica-se como:  

  I - comercial: 

 a) artesanal: quando praticada diretamente por pescador profissional, de forma 

autônoma ou em regime de economia familiar, com meios de produção próprios ou mediante 

contrato de parceria, desembarcado, podendo utilizar embarcações de pequeno porte;   

 b) industrial: quando praticada por pessoa física ou jurídica e envolver pescadores 

profissionais, empregados ou em regime de parceria por cotas-partes, utilizando embarcações 

de pequeno, médio ou grande porte, com finalidade comercial;   

  II - não comercial: 

 a) científica: quando praticada por pessoa física ou jurídica, com a finalidade de 

pesquisa científica;   

 b) amadora: quando praticada por brasileiro ou estrangeiro, com equipamentos ou 

petrechos previstos em legislação específica, tendo por finalidade o lazer ou o desporto;   

 c) de subsistência: quando praticada com fins de consumo doméstico ou escambo 

sem fins de lucro e utilizando petrechos previstos em legislação específica.   

 

Seção II 

Das Embarcações de Pesca 

 

 Art. 9º Podem exercer a atividade pesqueira em áreas sob jurisdição brasileira:  

  I - as embarcações brasileiras de pesca;  

  II - as embarcações estrangeiras de pesca cobertas por acordos ou tratados 

internacionais firmados pelo Brasil, nas condições neles estabelecidas e na legislação 

específica; 
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  III - as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas por empresas, armadores e 

cooperativas brasileiras de produção de pesca, nos termos e condições estabelecidos em 

legislação específica.  

  § 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se equiparadas às embarcações 

brasileiras de pesca as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas por pessoa física ou 

jurídica brasileira.  

  § 2º A pesca amadora ou esportiva somente poderá utilizar embarcações 

classificadas pela autoridade marítima na categoria de esporte e recreio.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 6.040, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007 
 

 

Institui a Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 

Comunidades Tradicionais.  

 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

 DECRETA:  

 

 Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos 

Povos e Comunidades Tradicionais - PNPCT, na forma do Anexo a este Decreto.  

 

 Art. 2º Compete à Comissão Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos 

Povos e Comunidades Tradicionais - CNPCT, criada pelo Decreto de 13 de julho de 2006, 

coordenar a implementação da Política Nacional para o Desenvolvimento Sustentável dos 

Povos e Comunidades Tradicionais.  

 

 Art. 3º Para os fins deste Decreto e do seu Anexo compreende- se por:  

 I - Povos e Comunidades Tradicionais: grupos culturalmente diferenciados e que 

se reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocupam e 

usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, 

religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e 

transmitidos pela tradição;  

 II - Territórios Tradicionais: os espaços necessários a reprodução cultural, social 

e econômica dos povos e comunidades tradicionais, sejam eles utilizados de forma 

permanente ou temporária, observado, no que diz respeito aos povos indígenas e quilombolas, 

respectivamente, o que dispõem os arts. 231 da Constituição e 68 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e demais regulamentações; e 

 III - Desenvolvimento Sustentável: o uso equilibrado dos recursos naturais, 

voltado para a melhoria da qualidade de vida da presente geração, garantindo as mesmas 

possibilidades para as gerações futuras.  

 

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 7 de fevereiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Patrus Ananias  

Marina Silva  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO Nº 9.334, DE 5 DE ABRIL DE 2018 
 

 

Institui o Plano Nacional de Fortalecimento 

das Comunidades Extrativistas e Ribeirinhas - 

Planafe.  

  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituído o Plano Nacional de Fortalecimento das Comunidades 

Extrativistas e Ribeirinhas - Planafe, com a finalidade de:  

I - integrar e adequar políticas públicas destinadas à melhoria da qualidade de vida 

e à conservação do meio ambiente das comunidades extrativistas e ribeirinhas; e  

II - apoiar a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos 

Tradicionais e Comunidades Tradicionais - PNPCT, instituída pelo Decreto nº 6.040, de 7 de 

fevereiro de 2007.  

Parágrafo único. O Planafe observará os princípios e as diretrizes referentes ao 

fomento, ao extrativismo, às comunidades ribeirinhas, ao desenvolvimento sustentável e à 

exploração ambientalmente equilibrada de produtos da sociobiodiversidade.  

 

Art. 2º O Planafe estrutura-se em quatro eixos de ação:  

I - inclusão social;  

II - fomento à produção sustentável;  

III - infraestrutura; e  

IV - gestão ambiental e territorial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 


